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No- 1.091- I - NOMEAR, em caráter efetivo, a partir desta data,
RODRIGO SOARES MAUÉS, de acordo com o artigo 9º. da Lei nº.
8.112, de 11/12/90, para o Quadro Permanente do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM, com lotação
no CAMPUS PARINTINS, para ocupar o Cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área/Disciplina INFORMÁ-
TICA, Código 702001, Classe D101, com GRADUAÇÃO, em re-
gime de trabalho de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, código de vaga
0845945.

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da publicação deste ato no DOU, de acordo com o
Parágrafo 1º. do Art. 13, da Lei nº. 8.112/90.

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais, conferidas através da Portaria Ministerial nº.
1.370, de 07/12/2010, publicada no DOU nº. 234, de 08/12/2010,
Seção 2, pág. 10, e, CONSIDERANDO:

- o Edital de Concurso Público de Provas e Títulos nº. 014,
de 21/10/2010, publicado no DOU nº. 205, de 26/10/2010, Seção 3,
pág. 53, homologado através do Edital nº. 016, de 25/07/2011, pu-
blicado no DOU nº. 142, de 26/07/ 2011, Seção 3, pág. 43,

- o Decreto nº. 7.312 de 22/09/2010, publicado no DOU de
23/09/2010, que dispõe sobre o quantitativo de vagas de Professor-
Equivalente de Educação Básica, Técnica e Tecnológica, para os
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, atualizado
através da Portaria Interministerial nº 56, de 20/04/2011, DOU de
25/04/2011, e da Portaria Interministerial nº. 108, de 25/05/2011 dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Educação,

- a Portaria MEC nº. 956, de 13/07/2011, publicada no
D.O.U. Nº. 134, de 14/07/2011, Seção 1, págs. 15 e 16, que re-
distribuiu códigos de vaga aos Institutos Federais de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia integrantes da Rede Federal de Educação Profis-
sional, Científica e Tecnológica; resolve:

No- 1.092- I - NOMEAR, em caráter efetivo, a partir desta data,
ANDREINA MOREIRA DE ALMEIDA, de acordo com o artigo 9º.
da Lei nº. 8.112, de 11/12/90, para o Quadro Permanente do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM,
com lotação no CAMPUS COARI para ocupar o Cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Área/Disciplina INFOR-
MÁTICA, Código 702001, Classe D101, com GRADUAÇÃO, em
regime de trabalho de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, código de vaga
0845942.

II - A posse da nomeada ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da publicação deste ato no DOU, de acordo com o
Parágrafo 1º. do Art. 13, da Lei nº. 8.112/90.

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais, conferidas através da Portaria Ministerial nº.
1.370, de 07/12/2010, publicada no DOU nº. 234, de 08/12/2010,
Seção 2, pág. 10, e, CONSIDERANDO:

- o Edital de Concurso Público de Provas e Títulos nº. 014,
de 21/10/2010, publicado no DOU nº. 205, de 26/10/2010, Seção 3,
pág. 53, homologado através do Edital nº. 016, de 25/07/2011, pu-
blicado no DOU nº. 142, de 26/07/ 2011, Seção 3, pág. 43,

- o Decreto nº. 7.312 de 22/09/2010, publicado no DOU de
23/09/2010, que dispõe sobre o quantitativo de vagas de Professor-
Equivalente de Educação Básica, Técnica e Tecnológica, para os
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, atualizado
através da Portaria Interministerial nº 56, de 20/04/2011, DOU de
25/04/2011, e da Portaria Interministerial nº. 108, de 25/05/2011 dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Educação,

- a Portaria MEC nº. 956, de 13/07/2011, publicada no
D.O.U. Nº. 134, de 14/07/2011, Seção 1, págs. 15 e 16, que re-
distribuiu códigos de vaga aos Institutos Federais de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia integrantes da Rede Federal de Educação Profis-
sional, Científica e Tecnológica; resolve:

No- 1.093- I - NOMEAR, em caráter efetivo, a partir desta data,
MIRIAM DE PAULA BRITO, de acordo com o artigo 9º. da Lei nº.
8.112, de 11/12/90, para o Quadro Permanente do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM, com lotação
no CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, para ocupar o
Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Área/Disciplina INFORMÁTICA, Código 702001, Classe D101, com
GRADUAÇÃO, em regime de trabalho de DEDICAÇÃO EXCLU-
SIVA, código de vaga 0845944.

II - A posse da nomeada ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da publicação deste ato no DOU, de acordo com o
Parágrafo 1º. do Art. 13, da Lei nº. 8.112/90.

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais, conferidas através da Portaria Ministerial nº.
1.370, de 7/12/2010, publicada no DOU nº. 234, de 8/12/2010, Seção
2, pág. 10, e, considerando:

- o Decreto nº. 7.311 de 22/09/2010, publicado no DOU nº.
183, de 23/09/2010, Seção 1, pág. 11, que dispõe sobre quantitativos
de lotação dos cargos dos níveis de classificação "C", "D" e "E"
integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação, de que trata a Lei no 11.091, de 12/01/2005, nos
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia vinculados ao
Ministério da Educação;

- o aproveitamento de candidatos aprovados no concurso
público objeto do Edital nº. 004, de 19/02/2010, publicado no DOU
nº 34 de 22/02/2010 - Seção 3, págs. 37 a 39, homologado através do

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE

PORTARIAS DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

O Reitor Pro Tempore Substituto, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Portaria IFAC nº 116, de 03 de maio de 2011, publicada no D.O.U. nº 84, Seção 2, página 13, de 04 de maio de 2011,

resolve:

Nomear os servidores abaixo relacionados, em caráter efetivo, para o quadro de pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Acre - IFAC, no cargo de Técnico Administrativo em Educação, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112/90, e

do art. 113, §§ 1º e 2º e inciso I da Lei nº 11.784/2008, além das legislações complementares disciplinadoras dos deveres, responsabilidades

e direitos inerentes aos cargos ofertados por meio do concurso público Edital nº 3, de 06/04/10, publicado no D.O.U. nº 72, de 16/04/10,

homologado pelo Edital Complementar nº 4/03/IFAC, de 01/07/2010, publicado no D.O.U. nº 127, de 06/07/2010, retificado pelo Edital

Complementar nº 01/2011, publicado no D.O.U. nº 19, de 27/01/11.

Nível de Classificação "D", Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01

Portaria Código
Va g a

C a rg o Nome Class. Lotação

527 0833024 Assistente em Administração Benildson Leite de Oliveira 8º Cruzeiro do Sul
528 0834752Técnico em Tecnologia da In-

formação
Antonio Rege Lopes dos Santos 9º Rio Branco

LUIS PEDRO DE MELO PLESE

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo
Decreto de 19 de dezembro de 2008, publicado no Diário Oficial da
União de 22 de dezembro de 2008, e considerando a Portaria/MEC
nº. 440, de 17/10/2011, publicada no DOU nº. 200, de 18/10/2011 e
o Decreto Nº. 7.232/2010, de 19 de julho de 2010, resolve:

No- 923-NOMEAR, em caráter efetivo, nos termos da Lei nº. 8112/90,
SILVIA REGINA DE SOUZA MENDES, aprovada em décimo se-
gundo lugar em concurso público, homologado através do Edital de
Homologação nº. 8, de 10 de fevereiro de 2011, publicado no DOU
Nº. 30, de 11 de fevereiro de 2011, para o cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento I, do
Quadro Permanente da Fundação Universidade Federal do Vale do
São Francisco, em regime de 40 horas semanais, código da vaga
0221716, redistribuído pela Portaria/MEC nº. 1.582, de 04/11/2011,
publicada no DOU nº. 213, de 07/11/2011, com lotação na Coor-
denação de Logística, Campus Juazeiro-BA.

PAULO CÉSAR DA SILVA LIMA
Em exercício

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 11 de novembro de 2011

O Presidente do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria n. º 188 de
09.03.95 do Ministério da Educação, AUTORIZA o afastamento do
país do (s) seguinte (s) empregado (s):

CARLA TATIANA MARTINS DE OLIVEIRA, Médico, de

17/11/2011 a 21/11/2011 a fim de participar do Boehringer - In-

vestigator Meeting na Flórida, EUA. Com ônus limitado. (Processo nº

23092.000251/10-00).

GIOVANA DUTRA, Enfermeira, de 26/11/2011 a

01/12/2011 a fim de participar do 2011 Organ Donation Congress em

Buenos Aires, Argentina. Com ônus limitado. (Processo nº

23092.000250/10-00).

CLÁUDIA PAULA DA SILVA, Técnica de Enfermagem, de

26/11/2011 a 01/12/2011 a fim de participar do 2011 Organ Donation

Congress em Buenos Aires, Argentina. Com ônus limitado. (Processo

nº 23092.000252/10-00).

CRISTINA BRINCKMANN OLIVEIRA NETTO, Médico,

de 02/12/2011 a 03/12/2011 a fim de participar do 2nd Latin Ame-

rican Niemann Pick C Symposium em Buenos Aires, Argentina. Com

ônus limitado. (Processo nº 23092.000248/10-00).

PENÉLOPE ESTHER PALOMINOS, Médico, de

10/12/2011 a 16/12/2011 a fim de participar do SFR - 24º Congrès

Français de Rhumatologie em Paris, França. Com ônus limitado.

(Processo nº 23092.000249/10-00).

AMARILIO VIEIRA DE MACEDO NETO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 1.650, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011(*)

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no
uso das atribuições que lhe conferem os Artigos 11 e 14 da Lei nº
11.892, de 29.12.2008, nomeado pela Portaria nº 987/MEC, de
29.07.2010, publicada no D.O.U. de 30.07.2010, e tendo em vista o
que consta no Memorando Nº 055/2011/GR/IFAL, de 07.11.11, re-
solve:

Autorizar o afastamento do País da servidora MAGDA MA-
RIA GOMES BRANDÃO ZANOTTO, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Alagoas, Coordenadora
de Relações Internacionais do IFAL, Matrícula SIAPE Nº 1066962,
no período de 12 a 15 de novembro de 2011, para participar da
Missão Internacional Brasil/Canadá, em Montreal/Canadá, com ônus
pela Instituição de acordo com o art. 1º , inciso I, do Decreto nº
91.800, de 18/10/1985, e no período de 16 a 24 de novembro de
2011, para participar do Emerging Leaders in the Americas Program
Collaboration Mission/Mission de Collaboration du Programme des
futurs leaders dans les Amériques de 2011, com ônus pela Instituição
de acordo com o art. 1º, inciso II, do Decreto nº 91.800, de
18/10/1985.

SÉRGIO TEIXEIRA COSTA

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 216, de 10 de novembro de
2011, Seção 2, página 13. com incorreção no original.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais, conferidas através da Portaria Ministerial nº.
1.370, de 07/12/2010, publicada no DOU nº. 234, de 08/12/2010,
Seção 2, pág. 10, e, CONSIDERANDO:

- o Edital de Concurso Público de Provas e Títulos nº. 014,
de 21/10/2010, publicado no DOU nº. 205, de 26/10/2010, Seção 3,
pág. 53, homologado através do Edital nº. 016, de 25/07/2011, pu-
blicado no DOU nº. 142, de 26/07/ 2011, Seção 3, pág. 43,

- o Decreto nº. 7.312 de 22/09/2010, publicado no DOU de
23/09/2010, que dispõe sobre o quantitativo de vagas de Professor-
Equivalente de Educação Básica, Técnica e Tecnológica, para os
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, atualizado
através da Portaria Interministerial nº 56, de 20/04/2011, DOU de
25/04/2011, e da Portaria Interministerial nº. 108, de 25/05/2011 dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da
Educação,

- a Portaria MEC nº. 956, de 13/07/2011, publicada no
D.O.U. Nº. 134, de 14/07/2011, Seção 1, págs. 15 e 16, que re-
distribuiu códigos de vaga aos Institutos Federais de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia integrantes da Rede Federal de Educação Profis-
sional, Científica e Tecnológica; resolve:

leandreson.pessoa
Retângulo
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